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INDICAÇÃO Nº ______ DE 6 DE ABRIL DE 2021 

 
Dispõe sobre o cumprimento da Lei nº 5.090 
de 14 de abril de 2020 que deu nome à 
Escola do Bairro Picada como EMEF 
HIROSHIMA. 
  

Origem: Arquiteto Fábio Leal – Vereador PDT 
 

Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, venho apresentar a seguinte: 

INDICAÇÃO 

 Por este instrumento solicito que o Executivo Municipal atente para o 

que determina a Lei Municipal nº 5.090 de 14 de abril de 2020 que nomeou a escola do 

Bairro Picada, que já havia sido municipalizada e está sendo mantida pelo Município, como 

Escola Municipal de Ensino Fundamental HIROSHIMA.   

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 A antiga Escola Estadual de Ensino Fundamental José Gomes de 

Vasconcelos Jardim encerrou suas atividades vinculadas ao Governo do Estado e iniciou 

processo de municipalização no início de 2019. Em abril de 2020 a Câmara Municipal em 

votação unânime denominou a Escola como Escola Municipal de Ensino Fundamental 

HIROSHIMA. Publicações oficiais não adotaram o nome conforme a Lei Municipal, tão 

pouco mantiveram o nome da Escola Estadual. Ainda ontem, dia 5 de abril de 2021, uma 

publicação oficial do Executivo Municipal que trata do calendário de entrega dos kits de 

alimentação relaciona para o dia 16 próximo a entrega na EMEF JOSÉ GOMES (sic).  

 Solicitamos, desta forma, com a devida vênia, que a Lei Municipal 

seja cumprida e o Executivo adote a denominação aprovada pelos Vereadores. 

 

 

  

          Eldorado do Sul, 5 de abril de 2021. 
 
 
 

Arquiteto Fábio Leal - PDT 
Vereador Proponente 

 


